
 

 

ESTADO DE SERGIPE 

PODER LEGISLATIVO 

Câmara de Vereadores do Município de Tobias Barreto 

MESA DIRETORA 
   

 

PAUTA DA ORDEM DO DIA DO EXPEDIENTE DA SESSÃO ORDINÁRIA DELIBERATIVA DE 

17 DE AGOSTO DE 2023 

 

O Secretário anuncia: 

 

Senhor Presidente, há sobre a Mesa, no Expediente Inicial da Sessão Ordinária Deliberativa de 

hoje dia 17 de agosto de 2023, os seguintes Documentos, fundamentados nos termos Regimentais, 

para deferimento e encaminhamento de Vossa Excelência.  
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REQUERIMENTO 

N° 184/2023 

REQUER sugerindo ao Chefe do Poder Executivo, por intermédio 

da Secretaria de Obras para pavimentação da Rua que interliga o 

povoado Pedra de Amolar ao povoado Poço da Clara (Rua da igreja) 

neste município. 

 

BASE LEGAL – Artigo 140, inciso I, do Regimento Interno 

 

Autor Vereador Antônio Alves Barreto Filho – MDB 

 

 

 

 

02 

 

 

 

REQUERIMENTO 

N° 185/2023 

REQUER sugerindo ao Chefe do Poder Executivo, juntamente com 

a Secretária Municipal de Obras, para que seja feita a implantação de 

saneamento básico de águas pluviais e residuais do povoado Pedra 

de Amolar.  

 

BASE LEGAL – Artigo 140, inciso I, do Regimento Interno 

 

Autor Vereador José Valclessio Rocha – CIDADANIA. 
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REQUERIMENTO 

N° 186/2023 

REQUER sugerindo ao Chefe do Poder Executivo, juntamente com 

a Secretaria Municipal de Obras, para que seja feita a implantação de 

saneamento básico de águas pluviais e residuais do povoado Poço da 

Clara.  

 

BASE LEGAL – Artigo 140, inciso I, do Regimento Interno 

 

Autor Vereador José Valclessio Rocha – CIDADANIA.  
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MOÇÃO DE 

APLAUSOS  

Ementa – Apresenta Votos de Aplausos ao artista Tobiense Nadson 

de Jesus Alves, mais conhecido como “Nadson o Ferinha”. 

 

BASE LEGAL – Artigo 116, inciso II, do Regimento Interno 

 

Autor Vereador Carlos Roberto Alves Matos – CIDADANIA.  

 

 

 


